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LEI N2 899/Sl 

C ?!\2:"'"'.E.ITO r.mNIO.IJ?.U. D:E EAIXO GUAl':DU, Faço saber 

~ue a Cênara :r.;.,,~;c~~al dec~etcu e eu s&ncio~o a se~u.int"e I~i: -

Art.lQ- Fica reej~~tado de Cr$ 3.000,oo(tres mil 

cruzeiros) 9ara CrS 4.200,00(~uatro cil e ãuzento~ cruzeiros) 

mensais o sa1Vio das serventes das EscolaE àe lg e 2'1 Graus, 

da r~de 39t~du.al,co!J.fo:rr;ie co~ênio assins.do entre a Secreta

ria de Estado da Educeçãc e a ~refeituxa ~unici~al de Eaixo 

Gns.ndu. 

Art. 2 !:!- Contim.te ~ vigor o arti~o 2 2 àa. Lei l.~u

~..ic ipal ~~ 8S7 1 de 19 de março de 1981. 

Art.3·g-As despesas de g_tte tr2.ta e. presente Lei s 

correrão por conta da verba decorrente do referido convêr...io. 

Art.~!:!- Esta Le:. e!ltrar@, em vigor na. à.e.ta. de sua 

publiceção,retroagilldo seus efeitos a ~artir de 12 de jul~o 

d 198~ t , . Â • ~, 31 . d - d t e ..L, e e~ V:::!.genc:i..e. e. .... e ae ezemcra o cor:::.-an e ar.o, 

revogedas as disposições em contrário. 

REGISTRE= SE E RIBI.IQUE=S:E 

GA:EI~"Rr:E DO PREFEITO :r.TNI CIPAL DE BAIXO GUJl.J'IDVES , 

04 de setembro de 198~. 

I..-OPES 

i:RE?E!TO k'UNIC!PAL 

REGISTRADA E Pü'.BIZÓ.AD •• 


